
AO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 
Campus Inconfidentes 
Referente ao Pregão nº 12022 

 
 BUSINESS EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº04.819.296/0001-28, já devidamente qualificada 

no Pregão em epígrafe, vem com devido respeito à presença de Vossa senhoria, em atenção à diligência 
prolatada no Chat de Mensagens quanto às exigências de diligências prolatadas no Chat de Mensagens 
conforme segue: 

 

QUANTO A MENSAGEM DO CHAT: 
 

Para BUSINESS EMPRESARIAL LTDA - Considerando que a diligência junto à empresa emissora dos Atestados de Capacidade Técnica 
apresentados por essa empresa foi malsucedida, por não obtermos resposta, convoco essa empresa para enviar a este Setor de 
Licitações o original ou cópia autenticada em cartório de pelo menos um dos Atestados de Capacidade Técnica,  
 

• As empresas emitentes do Atestados de Capacidade Técnica temos a informar: 

• São empresas idôneas e jamais emitiriam Atestados inidôneas; 

• Os serviços foram executados a mais de 10 anos passados; 

• Houveram mudanças da sede da empresa e conforme consta em anexo o Boletim de Ocorrência sobre a perda 
dos Contratos de Prestação dos Serviços; 

• Não nos foi dada a razão do fornecimento das informações, apenas que foi malsucedida. Mas isso não significa 
que os serviços não foram realizados. 

• Segue em Anexo para corroborar com a veracidade dos Atestados um exorbitante número de Notas Fiscais 
onde poder ser verificado junto ao Órgão Municipal sua veracidade. 

• Segue também o nome e telefone do responsável pela emissão dos Atestados para que possa ser atestado a 
veracidade do mesmo: (91)992198905 

 
Acórdão 2.730/2015 – Plenário 
A promoção de diligência em face do atestado de capacidade técnica pode ter como finalidade tanto a complementação 
de informação ausente no documento como a confirmação da veracidade dos fatos nele descritos. 
 
É importante ressaltar que a diligência pode ser feita junto à empresa ou ao emissor do atestado, ficando a cargo da 
comissão ou do pregoeiro decidir qual opção será mais rápida e segura. 
Imagine, por exemplo, que há dúvida quanto à efetiva execução do objeto indicado no atestado. Nesse caso, em 
diligência, a administração poderia solicitar ao próprio licitante que apresentasse a cópia da nota fiscal relativa aquele 
fornecimento/serviço referido no atestado. 
 
Não se admite, porém, que o próprio edital exija a apresentação de atestados acompanhados das respectivas notas 
fiscais, visto que estes últimos não são documentos de habilitação. Aliás, o TCU tem um posicionamento muito firme 
no sentido de que apenas os documentos previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n.º 8.666/1993 podem ser solicitados 
como requisito de habilitação. 

 
É ilegal e restringe a competitividade do certame licitatório a exigência de documentos de habilitação além daqueles 
previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993. 
 
Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável para a comissão de licitação ou o 
pregoeiro aproveitarem boas propostas para a administração pública desde que os erros, falhas ou omissões 
identificadas em planilhas ou documentos apresentados possam ser sanados ou esclarecidos sem violação ao princípio 
da isonomia entre os licitantes. Não se trata de uma simples faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro 
poder-dever do gestor público, posto que não há discricionariedade para decidir fazer ou não a diligência, quando esta 
se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e, consequentemente, acarretar prejuízo econômico para 
o órgão/entidade contratante. 
 
 
 
 
 



 

 
DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE DOLO OU MÁ-FÉ DA EMPRESA 
LICITANTE  

 
Em análise aos autos do presente processo não se verifica a comprovação de Atestado de Capacidade 

Técnica não válido, até mesmo porque não houve dolo ou má-fé da empresa muito menos de prejuízo à 
Administração. O STF no RMS 31.972/DF entendeu que “ausentes o prejuízo para a Administração Pública 
e a demonstração de dolo ou má-fé por parte da licitante, não há subsunção do fato ao art. 7º da Lei nº 
10.520/02. ”  

 
Não é dever da Administração inabilitar a licitante sem análise dos fatos, apenas porque uma diligência 

foi malsucedida simplesmente por não haver respostas positiva ou negativa sem comprovação. Deve-se 
apurar os fatos, primando sempre pelo princípio da verdade real. Neste caso, é que foi comprovado atraves 
das Notas Fiscais que o serviço foi executado. 

 
DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  
 
Diante das sólidas razões supra, requer que se digne Vossa Senhoria em:  
 
1) Receber a presente respostas às diligências prolatadas no chat de mensagens, tendo em vista a 

garantia constitucional da licitante, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, nos termos 
do art. 5º, LIV e LV da CF/88 e art. 78, parágrafo único da Lei 8.666/93.  
   
  2) Requer que não seja inabilitada, nos termos e fundamentos acima demonstrados e considerando a 
existência de toda a documentação necessária.  
 
  3) QUE SEJA DADO CONTINUIDADE NO CERTAME LICITACIONAL com a DECLARAÇÃO DE 
VENCEDORA DA EMPRESA BUSINESS EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº04.819.296/0001-28 POR TER 
ATENDIDO O EDITAL E SEUS ANEXOS APRESENTANDO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
  4) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 
BUSINESS EMPRESARIAL LTDA 
AMÓS DA CRUZ BRAGA 
 
Segue Anexos: 

1.  
a. Atestado nítidos com selo de reconhecimento; 
b. Certidões 
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ASSINATURA NOS ATESTADOS 

 

 
 

 

CELULAR: (91)992198905 
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